
 

         

História A, 12.º ano, Bloco n.º 44                                                                     Página 1 de 1 

 
#ESTUDOEMCASA  

 
BLOCO N.º 44  

DISCIPLINA HISTÓRIA A 
ANO(S) 12.º 

APRENDIZAGENS ESSENCIAIS  

► Portugal: do autoritarismo à democracia: Entrevista ao escritor 
José Luís Paeixoto a propósito da comemoração do Dia Mundial da 
Língua Portuguesa (5 de abril) e da presença da História nos seus 
livros. 

 

Portugal: do autoritarismo à democracia. A política económica e a opção constitucional 
de 76 

Tarefas/ Atividades/ Desafios 

Secundário/12.º ano 

Questão 1 

. Escolher dois 

- Evitar o retrocesso dos benefícios trazidos pela Revolução de abril ao Povo Português; 

- Preservar o objetivo da construção de uma sociedade socialista; 

- Assegurar a continuidade da via pluripartidária, escolhida para a construção do socialismo português. 

Questão 2 

. O MFA, através da Revolução dos Cravos (simbolizada pelo cravo vermelho), libertou Portugal da opressão 

do Estado Novo (Flor – Libertação), possibilitou a democracia (Fruto – Democracia) e encaminha o país para 

o socialismo (Semente – Socialismo). As Forças Armadas são, pois, a base em que se alicerça a mudança 

política portuguesa (Forças Armadas, raízes de uma revolução).  

Questão 3 

. Aspetos que comprovam a vertente liberal da Constituição (escolher três) 

- alicerça-se o poder na soberania popular (Artigo 2.º); 

- garante-se um conjunto de “direitos fundamentais” aos cidadãos (Artigo 2.º); 

- consagra-se o pluralismo político (Artigo 2.º); 

- garante-se a todos os cidadãos a mesma dignidade social (Artigo 13.º); 

- adota-se, como referência, a Declaração Universal dos Direitos do Homem (Artigo 16.º) 

. Aspetos que comprovam a vertente liberal da Constituição (escolher três) 

- alicerça-se o poder na soberania popular (Artigo 2.º); 

- garante-se um conjunto de “direitos fundamentais” aos cidadãos (Artigo 2.º); 

- consagra-se o pluralismo político (Artigo 2.º); 

- garante-se a todos os cidadãos a mesma dignidade social (Artigo 13.º); 

- adota-se, como referência, a Declaração Universal dos Direitos do Homem (Artigo 16.º) 


